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DECRETOS
DECRETO Nº 773/2017

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro no artigo 55, inciso IX da Lei Orgâ-
nica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º. Fica autorizada, com fulcro no art. 138, § 4º, da 
Lei Orgânica Municipal, a utilização da calçada localizada Rua XII 
de Agosto, esquina com a Avenida Visconde de Guarapuava, nos 
dias 01 e 02 de dezembro de 2017, conforme informações inseri-
das no protocolo nº 7252/2017.

 § Único. Deverá ser deixado o espaço de, no mínimo, 
120 cm para o trânsito de pedestres, havendo piso táctil, o mesmo 
deverá permanecer desobstruído.

 Art. 2º. Fica responsável pelo bem público em questão, 
bem como qualquer dano que venha ser causado pela referida 
utilização o requerente Denilson Cavassim.

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 01 de dezembro de 2017.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIAS
PORTARIA Nº 323/017

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme atestado mé-
dico e perícia realizada no dia 27/11/2017;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Eliane Janete Refatti, ocupante do cargo provimento 
efetivo de Dentista, a partir de 10 de novembro de 2017 a 09 de 
dezembro de 2017.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 01 de dezembro de 2017.

 Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
Eli Corrêa Fernandes

Secretário Municipal de Administração
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 324/017

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e conforme atestado mé-
dico e perícia realizada no dia 27/11/2017;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Helena Gardasz, ocupante do cargo provimento efetivo 
de Professora, a partir de 04 de novembro de 2017 a 02 de janeiro 
de 2018.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos retroativos ao dia de início da licença 
retro referida.

Secretaria Municipal de Administração, 01 de dezembro de 2017.

 Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
Eli Corrêa Fernandes

Secretário Municipal de Administração
Procurador Geral do Município
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LICITAÇÕES
1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 231/2017

Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Implatech Eireli EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Fica o valor do contrato acrescido em R$ 5.831,00 (cinco mil 
oitocentos e trinta e um reais), equivalente a aproximadamente 
12,04% do valor contratual, acrescendo o objeto da seguinte for-
ma:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 20 de novembro de 2017.

4º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 456/2016
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Real Telas Comércio de Telas e Arames Ltda Me
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato em mais 120 
(cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
28 de Novembro de 2017.

Item Descrição do produto/serviço Unidade 
de 
medida 

Quantidade 
a ser 
acrescida 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

2 Kit para urostomia sistema duas peças de 57 mm Kit para 
urostomia sistema duas peças de 57 mm. 
 Kit com duas peças para urostomia, que contenha: Bolsa 
para urostomia, transparente, com válvula antirrefluxo, 
dispositivo para drenagem da urina, suporte para fixação 
de cinto;flange de no mínimo 57mm. Placa composta de no 
mínimo carboximetilcelulose e pectina comadesivo 
hipoalergênico, para estomia, plana, sistema de 
travamento fácil e seguro.  

KIT 245 23,80 5.831,00 
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